


3-Valor Total (R$):
  -

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  Paulo Vinícius Andrade Alcântara

1-Endereço:
  Rua Armando Tavares 42 -B

1-CPF/CNPJ:
  41645510000101

1-Valor (R$):
  1.690,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Jade Ferraz Barbosa Pereira em 12/05/2022, às
17:00, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0353716 e o código CRC 40CA4913.
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Comunicação Interna nº 1 / NAZARÉ - 3ª PJ - PROMOTORIA DE JUSTIÇA

Em 12 de maio de 2022.

De: @nome interessado@

Para: @nome destinatario@

Assunto:

Comunicação Interna

 

 

Justificativa da necessidade da contratação por dispensa:

 

Tendo em vista que a Promotoria de Justiça de Nazaré mudou de Sede recentemente, ainda restam pendentes algumas adaptações, tais como a aquisição de uma
persiana para a sala da Secretaria Processual.

Nesse sentido, foi mantido contato com a Coordenação de Serviços gerais que informou não fornecer o item para as promotorias do interior, apenas para a Capital.

A aquisição da persiana é de extrema necessidade visto que a sala da secretaria processual tem uma lateral de vidro por meio da qual o sol incide diretamente nos
servidores e nos equipamentos, tornando, em determinados horários, insuportável trabalhar no local.

 

 

Justificativa do valor e da impossibilidade de apresentação de pelo menos 03 (três) orçamentos, quando for o caso:

 

Primeiramente, no município de Nazaré não foram encontradas empresas que fornecessem o produto.

Após buscas na região, foram encontradas algumas empresas no Município de Santo Antônio de Jesus, mas apenas uma habilitada e com interesse no fornecimento
do produto.

 

Justificativa da quantidade, quando couber:

Não se aplica

 

 

 

Jade Ferraz Barbosa Pereira

Assistente Técnico-administrativo

 

 

 

Leandro Ribeiro de Mattos Oliveira

Promotor de Justiça

Documento assinado eletronicamente por Leandro Ribeiro de Mattos Oliveira em 12/05/2022, às 14:37, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0360030 e o código CRC 9AA41A70.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PAULO VINICIUS ANDRADE ALCANTARA  (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 41.645.510/0001-01
Certidão nº: 11749117/2022
Expedição: 13/04/2022, às 15:03:48
Validade: 10/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PAULO VINICIUS ANDRADE ALCANTARA  (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 41.645.510/0001-01, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PAULO VINICIUS ANDRADE ALCANTARA
CNPJ: 41.645.510/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 22:55:21 do dia 12/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/10/2022.
Código de controle da certidão: 4C3F.0ECB.8D3F.2E03
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão Negativa de Débito do Credor Certidão Federal (0360103)         SEI 19.09.01754.0010343/2022-18 / pg. 10













DESPACHO

Encaminhe-se à Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa - CEOA, para informar o saldo orçamentário.

 
Mariana de Araujo Pimentel

Assistente Técnico Admnistrativo

Documento assinado eletronicamente por Mariana De Araujo Pimentel em 12/05/2022, às 17:22, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0360381 e o código CRC 79E3A9F3.

19.09.01754.0010343/2022-18 0360381v2
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DESPACHO

À Diretoria Administrativa,

 

Segue informações orçamentárias, conforme consulta ao FIPLAN/PLAN60, para autorização da despesa conforme documento 0216084:

 

PAOE: 2000 - Manutenção de Serviços Técnico e Administrativo

Unidade Orçamentária: 40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência

Unidade Gestora: 0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Região/Fonte: 9900 - Estado / 0100 - Destinação

Elemento de despesa: 33.90.30.00 - Material de consumo

Saldo de dotação:

Saldo disponível: 1.170.001,35

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo em 13/05/2022, às 10:11, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0360733 e o código CRC 03F14F4A.

19.09.01754.0010343/2022-18 0360733v2

Despacho 0360733         SEI 19.09.01754.0010343/2022-18 / pg. 18



DESPACHO

À DCCL - Coordenação de elaboração e acompanhamento de contratos e convênios,

 

Pelos motivos expostos no Documento de Oficialização de Demanda (0359531), da Promotoria de Justiça de Nazaré, bem como por haver
disponibilidade orçamentária, conforme consta no Formulário de informações orçamentárias (0360728), esta Diretoria está de acordo com a referida despesa.

Para fiscalização contratual, serão indicados os servidores a seguir:

Fiscal: Jade Ferraz Barbosa Pereira, matrícula 354.870
Suplente: Manoel Souza das Neves, matrícula 352.420

 

Maria Amalia Borges Franco
Diretora Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco em 13/05/2022, às 18:13, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0360953 e o código CRC B78C4461.

19.09.01754.0010343/2022-18 0360953v6
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, PAULO VINICIUS ANDRADE ALCANTARA
02704936544, CNPJ 41.645.510/0001-01, e de seu respectivo sócio, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou
suspensão do direito de contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0361948), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no
que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados
através do link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 16/05/2022, às 10:24, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0361930 e o código CRC D0143996.

19.09.01754.0010343/2022-18 0361930v3
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 16/05/2022 10:18:59 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: PAULO VINICIUS ANDRADE ALCANTARA 02704936544 
CNPJ: 41.645.510/0001-01 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

Anexo Consulta idoneidade - Empresa e sócio (0361948)         SEI 19.09.01754.0010343/2022-18 / pg. 21



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: PAULO VINICIUS ANDRADE ALCANTARA 
 
CPF/CNPJ:
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:20:04 do dia 16/05/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: VLWP160522102004 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (16/05/2022 às 10:20) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6282.4FA1.2701.1233 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 16/05/2022 as 10:20:33 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Promotoria de Justiça de Nazaré informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o que
segue: 

 

Na instrução do procedimento em geral:
1. Ausência de assinatura do servidor Jade Ferraz Barbosa Pereira na Comunicação Interna 0360030, uma vez que consta o nome do mesmo no referido
documento;

2. Ausência de assinatura no orçamento 0360076. Solicitamos anexar novo orçamento devidamente assinado ou, se for o caso, anexar e-mail caso tenha
recebido o referido documento em meio eletrônico;

3. O documento 0360172 referente comprovante bancário em nome da empresa possui o extrato bancário. Solicitamos o cancelamento deste documento
e posterior inserção de comprovante financeiro de modo a constar apenas informações contendo nome da empresa, banco, agência, conta corrente e
outros dados que eventualmente se façam necessários para viabilizar os pagamentos (por exemplo: cópia do cartão, cópia de uma folha de cheque, etc), a
fim de preservar a privacidade financeira do Fornecedor;

 

No Documento de Oficialização da Demanda:
4. Item 3.2.2 relativo à "Prazo de Entrega": o prazo informado está divergente em relação ao prazo contido no orçamento 0360076. Solicitamos ajudar 

5. Item 3.4.2 relativo à "Prazo para recebimento definitivo": esclarecemos que o prazo informado deve estar compatível com o prazo do recebimento
definitivo do objeto a ser contratado.

6. Anexar o referido documento em formato .PDF.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 16/05/2022, às 10:25, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0361906 e o código CRC 3A68941F.
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Comunicação Interna nº 4 / NAZARÉ - SPA - PROMOTORIA DE JUSTIÇA - SECRETARIA PROCESSUAL E ADMINISTRATIVA

Em 16 de maio de 2022.

De: @nome interessado@

Para: @nome destinatario@

Assunto:

Comunicação Interna

 

 

Justificativa da necessidade da contratação por dispensa:

 

Tendo em vista que a Promotoria de Justiça de Nazaré mudou de Sede recentemente, ainda restam pendentes algumas adaptações, tais como a aquisição de uma
persiana para a sala da Secretaria Processual.

Nesse sentido, foi mantido contato com a Coordenação de Serviços gerais que informou não fornecer o item para as promotorias do interior, apenas para a Capital.

A aquisição da persiana é de extrema necessidade visto que a sala da secretaria processual tem uma lateral de vidro por meio da qual o sol incide diretamente nos
servidores e nos equipamentos, tornando, em determinados horários, insuportável trabalhar no local.

 

 

Justificativa do valor e da impossibilidade de apresentação de pelo menos 03 (três) orçamentos, quando for o caso:

 

Primeiramente, no município de Nazaré não foram encontradas empresas que fornecessem o produto.

Após buscas na região, foram encontradas algumas empresas no Município de Santo Antônio de Jesus, mas apenas uma habilitada e com interesse no fornecimento
do produto.

 

Justificativa da quantidade, quando couber:

Não se aplica

 

 

 

Jade Ferraz Barbosa Pereira

Assistente Técnico-administrativo

 

 

 

Leandro Ribeiro de Mattos Oliveira

Promotor de Justiça

 

Documento assinado eletronicamente por Jade Ferraz Barbosa Pereira em 16/05/2022, às 12:36, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Comunicação Interna 4 (0362248)         SEI 19.09.01754.0010343/2022-18 / pg. 30



Documento assinado eletronicamente por Leandro Ribeiro de Mattos Oliveira em 17/05/2022, às 10:13, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0362248 e o código CRC 9168873B.

19.09.01754.0010343/2022-18 0362248v1
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, encaminhado pela Promotoria de Justiça de Nazaré, para aquisição de persiana para atender as necessidades
da referida.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtidas apenas 01 (uma)
proposta de preço. Na Comunicação Interna (0362248) de lavra do Membro e servidor do Ministério Público, consta que no município apenas uma empresa
apresentou orçamento e preencheu os requisitos exigidos para a contratação com a Administração Pública. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa
PAULO VINICIUS ANDRADE ALCANTARA 02704936544 , pelo preço proposto de R$ 1.690,00 (hum mil, seiscentos e noventa reais), conforme
proposta 0368438.

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade e que não haverá celebração de contrato. A formalização se
dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o
instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no artigo 132 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, de modo que a opção pela contratação
sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 24/05/2022, às 09:42, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0368479 e o código CRC C34E783F.
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DESPACHO

Considerando o despacho no doc. 036847, da DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e licitações,
autorizo a dispensa de licitações, em favor da empresa  PAULO VINICIUS ANDRADE ALCÂNTARA, no valor de R$ 1.690,00 (hum mil, seiscentos e
noventa reais), para aquisição de persiana para atender as necessidades da  Promotoria de Justiça de Nazaré.

Encaminhe-se o presente expediente à  DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e licitações para
ciência e providências pertinentes.

 
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa

 

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 24/05/2022, às 17:47, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0368716 e o código CRC 94923E62.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa para providências cabíveis, tendo em vista que a dispensa de
licitação relativa à aquisição de persiana para atender as necessidades da referida , foi autorizada pela Superintendência de Gestão Administrativa em 24/05/2022,
conforme despacho 0368479.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 25/05/2022, às 15:09, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0370298 e o código CRC 5D6F210B.
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.22.0000153-7

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
AQUISIÇÃO DE PERSIANA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
NAZARÉ, CONFORME DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 53/2022-DADM E SEI Nº
19.09.01754.0010343/2022-18

Data do Cadastro:
25/05/2022

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030118

Valor da SRD (R$)
*** 1.690,00 UM MIL E SEISCENTOS E NOVENTA REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** ***

Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903000.0100000000.1 1.690,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
3000.0100000000.1 -1.881.944,16 1.690,00 -1.883.634,16
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.22.0000131-1

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Tipo Instrumento:
Autorização de Compra

Número da LID:
40101.0003.22.0000135-4

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
AQUISIÇÃO DE PERSIANA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ,
CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 53/2022-DADM E SEI Nº 19.09.01754.0010343/2022-18

Data Celebração:
24/05/2022

Data Publicação no DOE: Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:

Data Início:
25/05/2022

Data Término:
31/12/2022

Nº SRD:
40101.0003.22.0000153-7

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM

Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
7131030118

Valor total do Instrumento (R$)
*** 1.690,00 UM MIL E SEISCENTOS E NOVENTA REAIS *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 1.690,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código:  2021075790

Nome:  PAULO VINICIUS ANDRADE ALCANTARA 

CPF/ CNPJ:  41.645.510/0001-01 Insc. Estadual:  178919360

Responsável no Credor:  PAULO VINICIUS ANDRADE
ALCANTARA E-mail Responsável:

 
RIVALDOALCANTARA@YA
HOO.COM.BR

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903000.0100000000.1 GERAL 1.690,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903000.0100000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 31/12/2022 1.690,00
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DESPACHO

Encaminhe-se à DICOFIN  Diretoria de Contabilidade e Finanças o processo de Dispensa de Licitação - Geral, ressalvando que já foi feito por essa Coordenação
de Execução Orçamentária Administrativa o lançamento do Instrumento no FIPLAN para empenho.

 

Jessica Siqueira Souza
Unidade de Execução Orçamentária

Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa - DADM

Documento assinado eletronicamente por Jessica Siqueira Souza em 25/05/2022, às 15:50, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0370353 e o código CRC E120563D.
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